INDICAÇÃO Nº 
1853
, DE  2004 

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso da malha rodoviária, de forma a uma utilização satisfatória da mesma por parte dos cidadãos;

 



Considerando  que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população e da produção depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do Poder Executivo do Estado;

 



Considerando que os produtores agrícolas, os proprietários e moradores de chácaras que utilizam a Estrada Vicinal da Vila Azul, no Município de São José do Rio Preto, estão sofrendo sérios transtornos pela falta da ampliação da referida via até a cidade de Potirendaba, uma vez que nos dias de chuva a referida via fica intransitável e colocando em risco a vida dos usuários, vez que seu acostamento encontra-se também em condições precárias;





Considerando ainda, que tal rodovia tem uma considerável circulação de veículos, sendo indispensável para parcela da população que se vê obrigada a utilizar um desvio, o que tem dificultado o trajeto para acesso aos destinos desejados, além da importância para o transporte de produtos agrícolas;

 



Considerando que existam recursos possíveis dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação e ampliação da Estrada Vicinal da Vila Azul;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize convênio com as Prefeituras Municipais de São José do Rio Preto e de Potirendaba a fim de que se elaborem os estudos técnicos e demais providências necessárias a que se efetive a recuperação da Estrada Vicinal da Vila Azul, bem como sua ampliação para que ela ligue o Município de São José do Rio Preto ao Município de Potirendaba.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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